
 

 

INDICAÇÃO Nº 899/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Vitória, Cristhine Samorini a presente   

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Excelentíssima Senhora Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

adote as medidas necessárias para melhoria da mobilidade urbana e ordenamento do trânsito 

na região da Grande São Pedro, especialmente na orla da Ilha das Caieiras.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

A orla da Ilha das Caieiras constitui um dos mais importantes polos turísticos, 

gastronômicos, culturais e econômicos de Vitória, atraindo diariamente moradores e 

visitantes, com fluxo ainda mais intenso nos finais de semana, feriados e períodos de alta 

temporada. Entretanto, o aumento da circulação de veículos e pessoas tem gerado 

dificuldades relacionadas à oferta insuficiente de vagas de estacionamento, à necessidade de 

melhor organização do trânsito e à ocupação ordenada dos espaços públicos destinados ao 

empreendedorismo local. Dessa forma, faz-se necessária a realização de estudos técnicos 

visando:  

 

1. O aumento da presença da Guarda Civil Municipal de Vitória para ações de orientação, 

fiscalização e ordenamento do trânsito, especialmente nos períodos de maior movimentação;   

 

2. A ampliação da oferta de vagas de estacionamento da região, contemplando também, a 

implantação, adequação e reforço da sinalização horizontal e vertical, necessária ao 

ordenamento do trânsito, à segurança viária e à acessibilidade de motoristas e pedestres;  

 

3. A garantia de espaços adequados, organizados e acessíveis para o desenvolvimento das 

atividades de empreendedorismo local.   

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de junho de 2026.  

Professor Jocelino 

Vereador – PT 
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